
Vítima de acidente pode levantar depósito antes da sentença

Com base no poder geral de cautela e na possibilidade de reapreciação de pedidos cautelares em razão de
novos fatos, a 3ª Turma do Superior Tribunal de Justiça permitiu que uma vítima de acidente de carro
levante o valor de R$ 300 mil, depositado judicialmente, para garantir a continuidade de seu tratamento
de saúde.

Em decisão anterior, o Tribunal de Justiça da Bahia havia condicionado o saque do dinheiro pela vítima
à demonstração de fatos novos que o justificassem e à apresentação de caução, mas o próprio tribunal
reviu essa posição diante de documentos médicos juntados ao processo.

Contra a decisão, a empresa interpôs agravo de instrumento no TJ-BA, mas a corte rejeitou o recurso por
considerar que houve comprovação das despesas e que a situação era urgente, não podendo a vítima ser
prejudicada com a paralisação de seu tratamento.

Ao julgar recurso no STJ, o ministro Marco Aurélio Bellizze afirmou que é necessário verificar no caso
dos autos se, em virtude da decisão anterior do TJ-BA que fixou condições futuras para requerimentos
de levantamento, o novo pedido de liberação de valores poderia ser deferido sem consideração daquelas
condições ou se, ao contrário, essa nova apreciação esbarraria na preclusão consumativa.

O ministro destacou que o acórdão do TJ-BA foi expresso ao reconhecer que o novo pedido de
levantamento atendia aos requisitos da decisão transitada em julgado, na medida em que foi
acompanhado de documentos que comprovavam os gastos médicos e farmacêuticos. De igual forma, o
tribunal entendeu que a necessidade de prestação de caução poderia ser dispensada, já que estava em
questão a proteção da saúde e da vida da vítima.

De acordo com o relator, a análise da liberação da caução pelo TJBA envolveria reexame de fatos e
provas – o que não é possível em recurso especial em razão da Súmula 7 do STJ.

"Assim sendo, a despeito de todo o louvável esforço argumentativo da recorrente, não se afigura viável a
alteração das conclusões do acórdão recorrido sem que se reapreciasse com profundidade toda a dilação
probatória envolvida no caso concreto, inclusive questões relativas ao longo lapso temporal de
tramitação da presente demanda", concluiu o ministro. Com informações da assessoria de imprensa do 
STJ.
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